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Projeto de Resolução N° ,9,.&\1{) /2019 

CONCEDE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO A 
SENHORA IVONILDE PEDRO DE SOUZA. 

A Câmara Municipal de Betim, por seus representantes aprovou e eu, 
Presidente, promulgo a seguinte Resolução: 

Art. 1° - Fica concedido o Diploma de Honra ao Mérito a Senhora Ivonilde 
Pedra de Souza, pelos relevantes serviços prestados a sociedade Betinense. 

Art. 2°_ A entrega do Diploma a que se refere o Artigo 1 ° desta Resolução será 
feita em reunião solene da Câmara Municipal em data a ser marcada de 
comum acordo com o homenageado. 

Art.3° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Betim, 22 de Janeiro de 2019. 

LUiZ.Á i~tos (Luiz Conexão) 
Vereador 
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CAMARA 
MUNICIPAL DE 

BETIM 

JUSTIFICATIVA 

Ivonilde Pedro de Souza, nascida em 07 de dezembro de 1968 na Cidade de Monte 
Azul - MG, filha de Otacílio Pedro e Antônia Pedro de Souza, veio para Betim em 
1993. 

Formada e graduada em Língua Portuguesa, atualmente Vice Diretora da Escola 
Estadual do Bairro São Caetano no Período noturno e Professora na Escola Municipal 
Maria Aracélia Alves do Bairro Itacolomi. 

Portanto, solicito o apoio dos demais vereadores para a respectiva aprovação. 

Betim, 22 de janeiro de 2019. 
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